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LISTA DE CABECEIRA PARA QUARTO ATÉ DUAS VAGAS - FEMININO 

Resolução Proaes nº 01 de 29 de fevereiro de 2023 
 
 

I - Discentes com deficiência (de acordo com a lei n° 13.146. de 6 de julho de 2015) 

II - Discentes que apresentarem problemas crônicos de saúde  

III - Discentes vítimas de atos contra a sua integridade física e moral 

IV - Discentes transexuais, travestis, transgêneros e não binários 

V - Discentes de origem quilombola ou indígena 

VI - Discentes que apresentarem o mínimo de 70% dos créditos obtidos no curso 
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POSIÇÃO                               DISCENTE                                                     MATRÍCULA          CRITÉRIO

Atualizado em: 

THAIS DA SILVA DE LANODE1 2016235223 VI

ANA CLARA BARRETO PORFÍRIO2 20190051580 VI

MARIA EDUARDA OLIVEIRA MALAFAIA 3 20210001715 VI
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